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PARECER N ° 48, 2019 \,•'«-) "/
Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto

de Lei n ° 2231 de 2019, de iniciativa do Prefeito

Municipal, que autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito adicional especial no orçamento do Municipio,

com base em superávit financeiro, no valor de R$

4. 700.000,00 (Quatro milhões, setecentos mil reais),

na forma que especifica.

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I- RELATÕRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n ° 2231 de 2019,

de iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

adicional especial no orçamento do Município, com base em superávit financeiro, no

valor de 4.700.000,00 (Quatro milhões, setecentos mil reais), na forma que

especifica.

Justifica o Exmo. Prefeito que o crédito adicional se faz necessário para

adequar o Orçamento vigente da Secretaria de Saúde (SMSA) que visa a utilização

do Superávit financeiro referente a 2018 e que será utilizado para abertura de

processo licitatório visando a contratação de empresa de engenharia para execução

de obra da nova Unidade de Saúde do Industrial, bem como para dar cobertura

contratual para as obras de ampliação da Unidade Básica de Saúde Santa Mônica,

conforme Tomada de Preços 1212018 e Processo Administrativo 11811/2018.

II - ANÁLISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em
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consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica
legislativa, conforme segue:

"Art. 52 ° Compete

I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, juridico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°. Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20); "

Tendo em vista o Art. 30o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Em consideração o Art. 40 °
, § lO, "b" da lei orgânica do Município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do prefeito, conforme consta

abaixo,

"Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

# 10 A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;"

Em vista a lei complementar n ° 95 de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo

único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação

dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro das técnicas
legislativas. ¿•
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Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça a

tramitação normal do projeto de lei ora apresentado.

III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não encontrei impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe à Comissão de Justiça e Redação

analisar o projeto acima epigrafado, sou favorável ao trâmite normal do Projeto,

sendo necessária a emenda supressiva dos pontos após o número ordinal de todos

os artigos do projeto de lei.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 15 de março de 2019.
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